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1. DO OBJETO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

PROJETO BÁSICO 

O presente Projeto Básico .tem por objeto .a contratação de empresa para o 
fornecimento de tendas (piramidal e sahfonada) em atendimento às necessidades da 
Secretaria Municipàl de Saúde de Preside.ntE;l Outra· - MA, . éonforme planilha das 

' .. , ... ,,. . 
especificações e quahtitativos, como segue: ; 

. i 
• 1 1 t 

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO . > . V: UNIT " V.TOTAL 
\ 

' .. ' 1 

TENDA PIRAMIDÀL : 5X5 R,$ .3.928,45 R$ 1q.713,8Q 

(COBERTURA E ESTRUTURA) ; 
.. 

" ., 

1 04 UNID. ,: . ,. 

PÉ DIREITO 2,5MT, COR ~ 

BRANC.A 

TENDA SANFONADA 3X3M R$ .1.620,83 R$ 1..620,83 
2 1 UNID. 

COR: AZUL 
' 

Dezessete mil , trezentos e trinta e quatro reais e sessenta e três R$ 17.334,63 

centavos . 

ESTIMADO GLOBAL: R$ 17.334,63 (Dez.essete mil , trezentos e .trinta é quatro reais e 
sessenta e três centavos) . 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1. Referida prestação de serviços faz-se necessária para atender as ·demandas do 
setor da Secretària Municipal de Saúde, .contribuindo para um melhor desempenho das 
atividades desenvolvidas pela Administração Pública . 

3. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
,. 

,, ' 

3.1. A execução dos objetos confrat~dos se fará de acorc;lo ç~d1 ,a·s dispos,ições da 
proposta comercial encaminhaa~ . , a quaf in.tegra·p 'presente" . cQ.ntr~~o p ara to~os Ós 
fins . 

:. ". ' .. ' 
A I 

4. DA VIGENCIA DO CONTRA TO 
•. ,· 

4.1. O prazo de vigência da contratação pretendida será até 31 de dezembro de 
2023, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5. DO PAGAMENTO 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ: 06.138.366/000i-08 

5.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias; contados a partir da apre$entação 

da nota fiscal/fatura , devidamente atestado pelo fisc;;il indicado pela Prefeitura Municipal 

de Presidente Outra/MA, demonstrando a entrega total dos itens relacionad~s e suas 

quantidades; 
; 

5.2. O pagamento estará condicionado à REGULARIDADE FISCAL DA EMPRESA, 
devendo esta demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de pagamentos por 
meio da documentação exigida no contrato ou documento equivalente. 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da pres.ente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no O,rçarnentq: Gerql do Município do ~xercício de 2023, na · 
dotação ab~ixo diseriminada: · " 

~ ·, ' 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
02 PODER EXECUTIVO . .·. ,: . · . · · 
02 10 SECRETARIA MUNICl.PA.L DEÍ SAGDé '' . 
02 10 00 SECRETARIA MUNICIPAlT)E SÀUDE 
10 SAÚDE ' .· 
10 122 ADMINISTRAÇAO GERAL " 
10 122 0002 ADMINISTRAÇÃO GERAL , 
10 122 0002 2039 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECREtARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. . 
3.3.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRAT~DA 

Constituem-se obrigações da CONTRATADA: 

a) prestar e disponibilizar os serviços à CONTRATANTE de acordo com a~ nçrmas 
contratadas e em observância a legislação vigente; 

b) prover suporte aos serviços pra contratados, co~ pessoal adequado (e cap~citado ; 
' ' 

c) prestar, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, os serviços necessários à 
correção e revisão de falhas ou defeitos' verificados nos produtos, sempre que a ela 
imputáveis; ' 

d) responder pelos serviços que executar, na forma da legislação aplicável ; 
' ' 

, . 
e) iniciar e concluir os serv i~os nos p:azos estipulados. 

! . . . • 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA .será também responsay~I por 'tçidos os ônus 
ou obrigações concernentes às Legislações sodal , trabalhista: fiscal ,. securitária e 

J ~ _, • • ' • ' • : J 

previdenciária. · ·: ·... 1 • ' 
' ' ; . .. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
, 1 .. 
) 
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CNPJ: .06.138.- 366/0001-08· ' ; 
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• l. ' 

8.1. Constituem' obrigações da ÇONTRATANTE: 

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições ·e prazos 
estabelecidos neste contra'to ; 

b) fornecer à CONTRATADA documentos , informações e demais el.ementos que 
possuir, pertin,e'ntes à execução do presente contrato; 

c) exercer a fiscalização do contrato. 

9. DAS PENALIDADES 

O não cumprimento, por parte da CONTRATADA, acarretará a aplic~ção das 
penalidades previstas na Lei Federal nº 8.666/93, arts. 86 e 88. ' 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: São as seguintes sanções administrativas que poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA: . 

1) Pelo descumprimento total ou parcial de qualquer das obrigações expressas neste 
contrato, ficará a CONTRATADA sujeita às seguintes penalidades, previstas no art. 
87 e seguintes da Lei nº 8.666/93: ' · 

a) Advertência ; 
. . ,. ·, - . . 

b) Multa morató'ria de 1 % (um .i:>or ·cento) ao dia útil , em caso de atraso na 
entrega/disponibilização do objeto contratado, elevando-se para .2% (dois por cento) se 
o atraso for de 30 (trintç:i) dias, e .para. 4.% .(q~a!rà). pOr cento s~· o a_tr~so for até 60 
(sessenta) dias; : ·, . 

c) · Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; c.1) pela recusa de 
assiná-lo ; 

d) Pela não entrega/disponibilização do objeto contratado nos prazos fixados; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e em contratar com a 
Administração CONTRATANTE, por prazo de 06 (seis mese~). a 2 (dois) anos; 

. . 

f) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Àd~ i n istração 
CONTRATANTE, enquanto perdurarem os motivos determinantes de punição ,' na forma 
do inciso IV do Art. 87 da Lei nº 8.666/93. ' 

1 • ' • 1 ' ' \ 

PARÁGRAFO SEGl)NDO: As sanções previstas nos. itens ·e. ~lí .neas, adma serão 
aplicadas individualmente, podendo ser cumuladas cor11' a pená 'de multa , cujo valor 
deverá ser recolhido a favor da CONTRATANTE, no prazo .de 10 (dez) dias úteis, a 
contar da notificação escrita , podendo a CONTRATANTE descontá-los das faturas por 
ocasião de seu pagamento, se assim julgar conveniente, e até mesmo cobrá-los 
executivamente em juízo, caso não obtenha êxito na cobrança extrajudicial. 

1 O. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Centro Ad.ministrativo Ciro Evangelista .,, . 
Avenida Ad ir Leda, s/n, Bairro Tarumã;.Presidente Outra/MA. CEP: 6s?60 - 000 

Site: https://president,edutra.ma ~gov.br/ 
) . 

1 • • • ~. .. • . , ' 

. "f 
. 1 

., . 
· '. 



• 

ESTADO DO M,ARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 

CNPJ : 06.13.8.366/0001-08 

O presente documento fo i elaborado ' vi,l3a, ~do 'pr;opiciar a maior COIT)petitividade possível , 
buscando dotar ·a Administra.ção . MLlhi.éipal . d~,t u;ma; ·soluÇão e~s·~h.cial à mel~9ria das 
condições de trabalho. · . '<. ' · ''.· · ·r ·, ' , 

.. ' 
... • 1 • ) ~ :'\ • 

Presidente · outra ·~ MB;,.'.24 de .fevereiro de· 2023 . 
. ' ~ ' / '\ i . '. . \ ", 

Responsável pela elabora.ção do present~ projeto .básico: 

Aprovo o presente projeto básico: 

Mtcherll1 F 
Secl!tlno-'~11.s.lde 

Micherlli Fernandes de Sousa Caldas 
Secretário Municipal de Saúde 

.,, 
" 

·, 
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